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FÁBRICA DE QUADROS ESCOLARES (QUADRO BRANCO. AVISO,CORTIÇA, GIZ. 
GESTÃO Á VISTA) SERRALHER1A EM ALUMÍNIO E FERRO. VIDROS EM GERAL, 

ACRÍLICO, BANNER, VINIL AUTO-ADESIVO (PLOTER) E MARCENARIA.
CNPJ: 03.961.467/0001-96 Inscrição Estadual: 062.093.821-0024

Belo Horizonte. 22 de abril de 2024.

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) E DEMAIS MEMBROS DA EQUIPE DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico N° 08/2024

Prezados Senhores, a empresa Multi Quadros e Vidros I.tda, inscrita no CNPJ n° 03.961.467/0001 -96, sediada à

Rua Caldas da Rainha, n° 1.799. bairro São Francisco, neste ato representada por sua procuradora infra-assinada, 

vem, mui respeitosamente, à presença de V.Sas. com fulcro no art. 12 do Decreto n° 3.555/00, apresentar seu

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

em face da constatação de vícios na elaboração deste Edital e Termo de Referência, onde ao analisá-lo 

no intuito de participar do certame, observamos falhas em alguns pontos importantes para a efetiva contratação 

de um serviço eficiente e de boa qualidade, dificultando a concorrência no presente edital conforme exposto 

abaixo:

Solicitamos revisão no descritivo dos itens 10 e 11, pois quando um Edital/Termo de Referência solicita 

apenas "'Quadro Branco”, ou "'chapa de fibra de madeira com pintura UV branca brilhante”, ou "'chapa de 

fibra branca resinada”, dentre outros similares, abre margem para licitantes oferecerem produtos inferiores e de 

baixa qualidade, lesando o órgão e os outros licitantes que prezam por qualidade, ocasionando assim uma 

concorrência desleal a quem quer fornecer um produto durável e adequado. Essa descrição para quadro branco 

não atende aos requisitos de um Quadro para uso escolar ou uso contínuo por exemplo, pois esse tipo de quadro 

mancha cora facilidade e perde sua vida útil, se tomando um produto descartável.

Como um processo licitatório demanda muito tempo e trabalho para ser elaborado e executado, o 

mínimo que órgão precisa exigir e receber é um produto de qualidade e com boa durabilidade. Isto posto, o 

descritivo correto para o Quadro Branco de Linha Escolar é um Quadro Branco que tenha como base a estrutura 

em MDF (com espessura mínima de 6mm), sobreposto por laminado melamínico de alta pressão na cor branco 

brilhante (fórmica) que tem mais resistência aos impactos causados pelos pincéis.

DO DESCRITIVO PARA QUADRO BRANCO
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Os Quadros Brancos de Linha Escolar, que são confeccionados com estrutura em MDF (com espessura 

mínima de 6mm). sobreposto por laminado melaminico de alta pressão na cor branco brilhante (fórmica), 

possuem melhor resistência e alto desempenho se comparados aos Quadros Brancos de Linha Econômica/Linha 

Popular Standard. Por serem fabricados com materiais de alta qualidade, os Quadros Brancos de Linha Escolar 

oferecem alta durabilidade quando comparado com a concorrência e devido a qualidade consideravelmente 

elevada com relação ao Quadro Branco Popular, se usado corretamente apenas com pincel e apagador próprio 

para quadro branco, durará por muitos e muitos anos.

Relação Custo x Benefício

Não pense que os Quadros Brancos de Linha Escolar têm um custo elevado. Se comparar esses quadros 

com quadros econômicos de ‘‘chapa de fibra de madeira com pintura UV branca brilhante”, ou ‘'chapa de fibra 

branca resinada”, o custo x benefício do quadro branco de laminado melaminico de alta pressão na cor branco 

brilhante (fórmica) é maior. Enquanto o quadro branco popular tem vida útil em média de 3 a 6 meses, o quadro 

branco escolar funciona bem e sem manchas, ainda considerando uma frequência alta de utilização, durante 

aproximadamente 5 anos.

Os Quadros Brancos de ‘'chapa de fibra de madeira com pintura UV branca brilhante”, ou ‘'chapa de 

fibra branca resinada”, devido serem de linha econômica e popular, o usuário ao receber o quadro não percebe a 

diferença entre eles, devido o mesmo ser branco e novo, mas por ser uma pintura, o mesmo mancha facilmente 

em apenas 6 meses, além de empenar devido a espessura fina da madeira (Eucatex tipo prancheta).

DO PEDIDO

Com base nos fatos e fundamentos expostos, a recorrente vem mui respeitosamente perante ao nobre pregoeiro, 

requerer o que segue:

1. Seja aceito o pedido de impugnação:
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2. Seja realizada alteração no descritivo do Quadro Branco, acrescentando a estrutura em MDF (com espessura 

mínima de 6mm), sobreposto por laminado melaminico de alta pressão na cor branco brilhante (fórmica), afim 

de garantir a aquisição de um produto de qualidade, alta performance, durável e adequado para o uso;

3. Que seja republicado o edital, escoimado do vício apontado, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, 

conforme §2° do artigo 12 do decreto 3555 de 2000.

4. E, por fim. solicitamos que, no caso de indeferimento da presente peça, o que se levanta a título meramente 

argumentativo. seja a mesma remetida à autoridade hierárquica imediatamente superior, para que tome ciência 

do assunto aqui tratado e emita seu parecer, apresentando os três orçamentos para conferência da descrição do 

item e do valor apresentado, frente ao produto solicitado no edital.

A Administração não ê obrigada a adquirir produtos de baixa qualidade e de procedência duvidosa, ou seja, um 

Quadro pintado de branco que mancha em poucos meses, lesionando assim os cofres públicos, pois se o edital 

não especificar melhor a matéria prima do Quadro Branco, irão adquirir um quadro qualquer que mancha em 

poucos meses. A nossa empresa é fábrica de quadros escolares há 23 anos, sugerimos imprescindivelmente a 

alteração no edital, de forma a este renomado Instituto receber um Quadro Branco de fórmica, que possui 

qualidade e grande durabilidade, economizando assim o recurso público que é de todos.

Termos em que, 

Pede e deferimento

Atenciosamente.

Dal m ira inda Costa Santas

Multi idros Ltda
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limo. Senhor Pregoeiro e Membros da Comissão de Licitações
Da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra - MA «tLW-L w

Ref: Pregão Eletrônico n° 008.2024

SERRA MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - ME, pessoa jurídica de 

direito privado, com sede e foro jurídico nesta cidade de Caxias do Sul - RS. na Rua Nelson Dimas 

de Oliveira, n° 77, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, inscrita no CNP.T/MF sob o n° 

07.875.146/0001-20, neste ato representada na forma de seu contrato social pelo sócio administra­

dor. Sr. Gustavo Bassani. inscrito no CPF sob o n° 018.375.730-00 vem. respeitosamente, à presença 

de Vossas Senhorias para, apresentar IMPUGNAÇÃO ao edital, nos termos dos fatos que passa à 

expor para, ao final requerer:

1 - Da Tempestividade:

O edital da presente licitação está aprazado para o dia 26 de abril de 2024 e. na redação

do próprio edital menciona que o prazo para apresentação de impugnação é de até 3 (três) dias 

úteis.

Considerando que a presente impugnação está sendo apresentada na quinta-feira, dia 18

de abril de 2024, tem-se que está dentro do 3o dia útil que antecede a celebração do certame e, 

portanto, totalmente tempestiva.

Sendo assim, passa-se a apresentação das razões de mérito.

2 - Do Prazo de Entrega:

A empresa impugnante pretende a participação no presente certame para fornecimento

de cadeiras corporativas. Entretanto, em análise ao edital, item 5.3, notou-se que o prazo de entrega 

é somente 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.
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Antes de mais nada, é elementar destacar que o prazo concedido é incompatível com a 

fabricação, montagem, transporte e entrega destes bens.

A elaboração de um processo licitatório deve ter concebido em pleno e total atendimento 

as normas especificas que regem o processo de compras públicas, respeitando, não somente o texto 

expresso da lei como também todos os princípios de direito administrativo atinentes a matéria.

Ocorre que. com a simples análise do edital nota-se que os prazos de entrega (e também 

de envio de amostras, como será abaixo demonstrado) restringem a participação de empresas que 

não estão localizadas fisicamente próximas do órgão licitador.

Em um exemplo prático, podemos demonstrar o caso da impugnante. localizada no in­

terior do Rio Grande do Sul - RS. Embora seus preços sejam altamente competitivos a participação 

da empresa na licitação não se mostra vantajosa simplesmente pelo exíguo prazo de entrega e a real 

possibilidade de arcar com multas pelo atraso na entrega.

A saber, as participantes do pregão somente enviarão os pedidos para fabricação após o 

recebimento da Autorização de Fornecimento/ Ordem de Fornecimento, momento em que já teve 

início o prazo de entrega. Neste período, deverá ser confeccionado todos os bens em quantidade e 

especificação compatível com o edital, enviando-os por transporte rodoviário até o local de entrega 

indicado pelo órgão contratante.

Ocorre que. para as empresas que são geograficamente mais distantes somente o prazo 

de transporte é superior a totalidade do prazo de entrega. Ressalte-se, que somente para o trans­

porte rodoviário dos bens do interior do Rio Grande do Sul até o interior do Maranhão são 

necessários mais que a totalidade do prazo concedido.
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Ciente de que os contratos públicos possuem rígidos prazos de entrega, inclusive c<

aplicação de multas por descumprimento, muitas empresas se sentem forçadas a não participarem 

da competição, com receio de não cumprirem os exíguos prazos de entrega e ainda serem penaliza­

das pelo eventual atraso na entrega.

Acredita-se que a inserção de prazos reduzidos em processos de licitação é uma cláusula 

limitadora da competição. Até porque, de nada adianta abrir um processo com ampla concorrência, 

se o prazo de entrega é um obstáculo para algumas empresas e um privilégio para outras.

Sobre a matéria, podemos citar a Nova Lei de Licitações (n° 14.133), que doutrina:

“Art. 5° - Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse pú­
blico, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transpa­
rência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao 
edital, do julgamento objetiva, da segurança jurídica, da razoabilidade. da com­
petitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desen­
volvimento nacional sustentável, assim como as disposição do decreto lei n°4.65 7, 
de 04 de setembro de 1942. "

Neste momento, a impugnante informa previamente que o edital possui cláusulas que 

restringem e frustram a competição de empresas, tornando a sua participação um obstáculo.

No que se refere especificamente na fabricação de mobiliário escolar e/ou cadeiras, é 

muito importante esclarecer que o produto é personalizado na cor dos acabamentos para cada cliente 

e. por isso, somente tem início após o recebimento da Nota de Empenho/Autorização de Forneci­

mento. Note que não se tratam de produtos especiais, são produtos de linha, entretanto, poderão ser 

fabricados em diversas tonalidades e variedades de acabamentos, o que o toma único e impossível 

de ser fabricado previamente.
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Resta claro, que o produto em debate não pode ser confeccionado de forma prévia, vi

que cada órgão público exige uma especificação. Assim, o prazo de entrega deve compreender as 

etapas de fabricação dos bens, transporte e entrega.

A impugnantc tem preços altamente competitivos, atuando em todo o Brasil no forneci­

mento de cadeiras corporativas e móveis escolares, razão pelo qual pretende a participação no pre­

gão, com grande possibilidade de êxito na etapa de lances.

Entretanto, ainda assim, frise-se que as fábricas não possuem quantidades de bens em 

pronta entrega, até porque, o edital exige um grande quantitativo de cada item e seria inviável o 

pronto atendimento do pedido, principalmente quando se considera que a Ata de Registro de Preços 

poderá ser adquirida ao longo de doze meses.

Além de não possuir os produtos prontos, poderá que a licitação exija, por exemplo, um 

revestimento com cor ou padronagens pouco usuais, sendo necessária a fabricação deste, respei­

tando o tempo e prazo do fornecedor de tecidos, para somente após, iniciar a fabricação e montagem 

das cadeiras.

Não é razoável exigir que a fabricante tenha em pronta entrega todos os itens que fabrica, 

de igual forma também não se pode exigir a aquisição dos insumos antes do recebimento dos pedi­

dos, sendo um custo totalmente desnecessário ao fabricante, além de um risco, caso à compra não 

se concretize.

Trata-se de uma quantidade de produtos que após o recebimento da nota de empenho, 

serão fabricados, transportados e entregues. O prazo constante no edital não é compatível com a 

fabricação e nem mesmo com a entrega dos bens.
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Aliás, o prazo é um suicídio até mesmo para as empresas próximas do órgão licitador.

isso porque a confecção do mobiliário não depende exclusivamente de seu fabricante. Fornecedores 

de matéria prima e transportadora fazem parte do todo, o qual há uma dependência, também, destes 

serviços.

Claro, que o órgão poderá justificar que outras empresas tem possibilidade de cumprir 

os prazos o que certamente poderia ser justificado com contratações anteriores. Sim. certamente 

empresas que trabalham somente com este produto ou que tem a sua sede próxima do órgão licitador 

possuem chances reais de fornecimento. Entretanto, note que existe uma limitação na participação 

de empresas localizadas em regiões distantes, embora com alto potencial de concorrência no pregão.

O Tribunal de Contas da União já se manifestou sobre o assunto, entendendo pela obri­

gatoriedade de prazo de entrega compatível com o objeto da licitação, sob pena de restringir o ca­

ráter competitivo da licitação, in verbis:

"Os prazos de entrega de materiais e serviços, inclusive em licitações internacio­
nais, devem manter estrita correlação com a natureza do objeto licitado, sob pena 
de caracterizar restrição ao caráter competitivo do certame
Acórdão n° 584/2004, julgado pelo Plenário, pelo Sr. Ministro Relator Ubiratan 
Aguiar.

"E irregular o estabelecimento de cláusulas que restrinjam o caráter competitivo 
da licitação, como a fixação de prazo exíguos para a execução de serviços

Acórdão n° 186/2010, julgado pelo Plenário em data de 10/02/2010 pelo Sr. Minis­
tro Relator Raimundo Carreiro.

Portanto, a presente impugnação possui em seu bojo requerimentos benéficos também 

para a administração pública, pois a concorrência entre empresas gera melhores preços e maior 

qualidade do mobiliário objeto da licitação.

A impugnante tem preços altamente competitivos, entretanto, para o fornecimento dos 

bens necessita de pelo menos 30 (trinta) dias de prazo de entrega. A dilação no prazo de entrega
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atua em benefício da própria administração, que possibilitará que empresas localizadas em áutras 

regiões do país possam cotar seus produtos e concorrer igualitariamente com empresas localizadas 

próximo do órgão Iicitador.

Não há de se falar ainda em eventual prorrogação de prazo posterior. Isso porque, se 

desde já se sabe que o prazo de entrega é incompatível o edital deve ser reformado antes da celebra­

ção da licitação.

O princípio basilar da razoabilidade é uma diretriz de senso comum, de bom senso apli­

cado ao Direito. Este bom senso se faz necessário na medida em que as exigências formais que 

decorrem do princípio da legalidade tendem a reforçar o texto da norma, a palavra da lei. Como a 

administração pública tem seus atos pautados pela Lei, ou seja, ela só pode agir de forma motivada 

e legal.

No caso dos autos, o princípio da razoabilidade deixou de ser aplicado no momento de 

elaboração do prazo de entrega, porquanto, o mesmo não é razoável com o fornecimento do objeto 

desta licitação. Frise-se. não se trata de bens prontos mas, sim, de produtos que serão fabricados.

Por tal razão, pedimos vossa compreensão para majoração no prazo de entrega, para que 

o mesmo seja acessível a todas as empresas, independente da sua localização.

3 - Prazo de Entrega de Amostras:

A irresignação acima, quanto ao exíguo prazo de entrega dos bens também é aplicável 

as amostras. O edital exige a apresentação de amostras em somente 3 (três) dias úteis, sendo um 

prazo totalmente incompatível com a fabricação e o transporte de bens do interior do Rio Grande 

do Sul até o interior do Maranhão.
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A saber, após a empresa licitante ser chamada para envio da sua amostra, necessita rea­

lizar um pedido para a fábrica, que produz o modelo amostrado em caráter de urgência. Para eco­

nomia de tempo, a amostra é remetida diretamente da fabricante, por transporte aéreo, ao órgão 

licitador.

Neste processo estão envolvidos não somente a produção, mas também departamento 

fiscal, comercial e expedição, atuando juntos e em sincronia. Após a saída da mercadoria da fábrica, 

é necessária a agilidade do transporte aéreo na retirada do produto, despacho e entrega.

Note que. mesmo que nenhuma das etapas retarde, ainda não será possível o cumpri­

mento do prazo concedido, isso porque, mesmo que a fábrica demande somente 1 (um) dia útil para 

fabricar a amostra, o transporte aéreo necessita de 2 a 3 dias completos para retirada, transporte e 

entrega das amostras no interior da Bahia.

Isso porque a fabricante precisa enviar a amostra em transporte rodoviário de Ca­

xias do Sul para a capital Porto Alegre e após, pegará um voo com destino à Salvador ou se 

não for possível, ainda com conexão em São Paulo para posterior embarque para o Maranhão. 

Ao chegar na capital, novamente a amostra irá se deslocar em transporte rodoviário até o local de 

entrega. Note, Senhores, claramente o prazo concedido é desproporcional ao esforço que deverá ser 

realizado para entrega da amostra.

Sabe-se que. não existe nenhuma regra legal que arbitre um prazo mínimo para a entrega 

das amostras, entretanto, existem princípios aplicáveis ao processo administrativo e ao processo 

licitatório que devem ser respeitados acima do poder discricionário do ente público.

As argumentações para justificar a insuficiência do prazo de entrega das amostras se 

aproximam muito das razões acima apresentadas, quanto ao prazo de entrega dos bens finais. O 

princípio da razoabilidade deve ser aplicado na escolha de prazos compatíveis com a fabricação e
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entrega do produto. O prazo não pode ser insuficiente de forma que atribua ao licitante quase que

uma sanção, condenando-o previamente a fabricação da amostra somente para eventual entrega em 

prazo na licitação, caso venha a ser chamado. Tal situação configura um ônus desnecessário ao 

licitante e altamente vedado pela atual jurisprudência.

Certo é, que a finalidade do processo licitatório é justamente a ampla concorrência, afas­

tando cláusulas que comprometem e restringem o caráter competitivo e, no caso dos autos, o prazo 

de entrega da amostra é um obstáculo para a ampla competição.

Por tal razão, pedimos vossa compreensão para majoração no prazo de entrega da amos­

tra, para que o mesmo seja acessível a todas as empresas, independente da sua localização, não 

sendo inferior a 10 (dez) dias úteis.

4 - Dos Requerimentos:

Sendo assim e diante do quanto acima exposto REQUER, preliminarmente, o recebi­

mento da presente impugnação, eis que tempestiva. Quanto ao mérito, REQUER o provimento da 

presente impugnação para a majoração no prazo de entrega dos bens e no prazo de entrega das 

amostras, em tempo proporcional e compatível, afastando a restrição da competição acima anun­

ciada, nos termos da argumentação supra.

Nestes termos. Pede e espera deferimento.

r07 875 146/0001-2Õ1
SERRA MOBILE IND. E COM. LTDA - ME

Rua Nelson Dimas de Oliveira, 77 
Bairro Lourdes

CEP 95074-450

l_CAXIAS DO SUL - RS_j

Caxias do Sul. 18 de abril de 2024.

GUSTAVO TONET BASSANI - Diretor 
CPF 018.375.730-00 

RG 4079478386
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
CNPJ Ns 01.616.684/0001-13

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREG ÃO ELETRÔNICO N° 008/2024

I- DA ADMISSIBILIDADE

Trata-se de impugnação interposta, tempestivamente, pelas 
empresas MULTI QUADRO E VIDRO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n° CNPJ: 03.961.467/0001-96, com sede na RUA CALDAS DA RAINHA. 1799 - 
BAIRRO SÃO FRANCISCO- BHTE/MG, impugnação ao Edital de Pregão Eletrônico n" 
008/2024, em face do ato convocatório, que tem por objeto Registro de Preço Para eventual 
Contratação de Empresas para Aquisição de material permanente escolar, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Formosa da Serra Negra/MA. conforme 
especificação no Termo de Referência

Desta forma, por ser o recurso, protocolado dentro do prazo previsto em lei, 14.133/2021 e no 
instrumento convocatório, estes são considerados TEMPESTIVOS.

II- DA IMPUGNAÇÃO

Alega o impugnante, QUE OS ITENS itens 10 e 11, deve ser melhor descrito cita o impugnate. 
suere a descrição "chapa de fibra de madeira com pintura UV branca brilhante’’, ou ‘'chapa de fibra 
branca resinada”, dentre outros similares, abre margem para licitantes oferecerem produtos inferiores e 
de baixa qualidade.

Em apertada síntese é o relato do impugnante.

É o relatório.

III-DO MÉRITO

A- DA EMPRESA MULTI QUADRO E VIDRO LTDA

Uma vez preenchidos os requisitos legais para o recebimento da impugnação 
apresentada, passa-se a analisar o mérito das alegações.

Preliminarmente, cabe elucidar que, o Município de Formosa da Serra Negra -MA. por 
intermédio da Secretaria de Educação, lançou edital de Pregão Eletrônico n.° 008/2024. cujo 
objeto Registro de Preço Para eventual Contratação de Empresas para Aquisição de material 
permanente escolar, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de 
Formosa da Serra Negra/MA, conforme especificação no Termo de Referência.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/Ne - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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CNPJ N8 01616.684/0001-13

Não há de se questionar que o cumprimento das regras estabelecidas no edital, é dever 
supremo da Administração Pública como também do licitante que participa, até porque a regra 
do instrumento convocatório está amparado na Lei n° 14.133/2021, elencadas abaixo:

Cabe desde logo ressaltar que todo o ato administrativo deve atender, entre outros 
princípios, o da legalidade, razoabilidade. moralidade, igualdade e o da motivação, sendo de 
relevo consignar que, em sede de licitação, todos os atos da Administração devem sempre almejar 
o atendimento ao princípio da isonomia, da vinculação ao Instrumento Convocatório é da 
legalidade, consoante art. 5o da Lei 14.133, de l°de abril de 2021, que dispõe:

Art. 5oNa aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administra va. da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de Decisão de Impugnação 38080160 
SEI 14021.108407.2023-45 ■ pg. 1 setembro de 1942 (Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro).

Com isso, cabe ressaltar que o presente Edital, estabelece as descrições mínimas 
de cada item licitado, isto não impede que qualquer licitante possa oferta um produto com 
qualidade superior ao descrito.

as descrições são levantada pelo setor demandante conforme as necessidades, por 
tanto não é motivo para que seja deferido, assim atrasando o processo a vista que o setor 
demandante elaborou de acordo a necessidade.

Todavia, não é de forma alguma objetivo desta Administração Municipal alijar 
licitantes, pelo contrário, todos os procedimentos visam garantir os princípios basilares da 
licitação pública, tais como a isonomia, competitividade, legalidade e eficiência.

Importante destacar, que os itens, objeto deste pregão, são itens de extrema 
necessidade para manutenção diária do funcionamento escolar, A demora e/ou atraso na entrega 
nos produtos, podem resultar em perdas irreparáveis nos atendimentos aos estudardes professores, 
consequentemente aos demais servires e usuários das unidades escolares da rede municipal de 
ensino.

Diante disso, através da Secretaria de Educação, foi solicitado LIRGÈNCIA. na 
aquisição destes produtos, para garantir de imediato, o atendimento na rede de ensino municipal.

Considerando que alguns desses locais de atendimentos, estão com falta de alguns 
equipamentos, não sendo possível a garantia a prestação de serviço públicos de qualidade como 
deve ser, pela falta destes produtos, e a demora na entrega causaria prejuízo para Administração 
Pública e aos usuários desses produtos.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/Ne - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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Dessa forma, fica mantida as descrições estipuladas no edital não visam limitar a 
participação dos licitantes, nem ferem os princípios norteadores do sistema jurídico vigente, mas 
buscam atender o interesse público primário, que alcança o interesse da coletividade e possui 
supremacia sobre o particular.

A impugnante supra demonstra interesse em inovar requisitos legais já definidos, no 
entanto, frisa-se que a Administração Pública DEVERÁ estar plenamente vinculada ao edital, 
bem como esse faz lei entre os participantes do certame, estando vedado o julgamento objetivo 
das propostas, bem como inovações repentinas apenas para atender ao interesse particular de 
determinado participante, entrando em desacordo com os princípios da legalidade, 
impessoalidade e moralidade administrativa.

Por todo o acima exposto, afirmamos tecnicamente que as especificações, bem como 
prazos foram definidas com o objetivo de atender às necessidades da Secretaria de educação e 
que tal alteração, nesse momento, importaria em prejuízo ao município que teria de adiar o 
processo licitatório. que nesse momento e pelas fundamentações expostas, são urgentes e 
necessárias da manutenção plena execução das atividades administrativas no município.

Por fim em apreciação ao pedido apresentado pela referida empresa quanto ao Edital, 
constata a desnecessidade de proceder à revisão dos pontos levantados pela impugnante, não 
reconhecendo irregularidades.

IV-DA CONCLUSÃO

Após análise e com base na fundamentação supra, decido conhecer a presente 
impugnação e, no mérito, INDEFERIR a impugnação em epígrafe interposta pela empresa 
MULTI QUADRO E VIDRO LTDA, mantendo-se as descrições estipulado no Termo de 
Referência Anexo do Edital.

Formosa da Serra Negra - MA, 23 de abril 2024

EDSOMAR BRANDAO DE SA 
Secretário Municipal de Educação

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N9 - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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CNPJ N® 01616.684/0001-13

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nn 008/2024

I- DA ADMISSIBILIDADE

Trata-se de impugnação interposta, tempestivamente. pelas 
empresas LAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n° 02.678.428/0001-13, com sede na cidade de Chapecó/SC, impugnação ao Edital 
de Pregão Eletrônico n" 008/2024, em face do ato convocatório, que tem por objeto Registro de 
Preço Para eventual Contratação de Empresas para Aquisição de material permanente escolar, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Formosa da Seira 
Negra/MA, conforme especificação no Termo de Referência

Desta forma, por ser o recurso, protocolado dentro do prazo previsto em lei. 14.133/2021 e no 
instrumento convocatório, estes são considerados TEMPESTIVOS.

II- DA IMPUGNAÇÃO

Alega o impugnante, SERRA MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede e foro jurídico nesta cidade de Caxias do Sul - RS. 
na Rua Nelson Dimas de Oliveira, n° 77, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n" 07.875.146/0001-20, que o edital prevê como prazo de entrega 05 
(cincos) dias utes, sendo impossível atender esse prazo se o vencedor residir em outra 
localidade.

Assim, requer que seja acolhida a impugnação e anulado o prazo contido no referido Edital, que 
seja estipulado um novo prazo de entrega.

É o relatório.

III-DO MÉRITO

A- DA EMPRESA SERRA MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - ME

Uma vez preenchidos os requisitos legais para o recebimento da impugnação 
apresentada, passa-se a analisar o mérito das alegações.

Preliminarmente, cabe elucidar que, o Município de Formosa da Serra Negra -MA, por 
intermédio da Secretaria de Administração, lançou edital de Pregão Eletrônico n.° 008/2024, cujo 
objeto Registro de Preço Para eventual Contratação de Empresas para Aquisição de material
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permanente escolar, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de 
Formosa da Serra Negra/MA, conforme especificação no Termo de Referência.

Não há de se questionar que o cumprimento das regras estabelecidas no edital, é dever 
supremo da Administração Pública como também do licitante que participa, até porque a regra 
do instrumento convocatório está amparado na Lei n° 14.133/2021. elencadas abaixo:

Cabe desde logo ressaltar que todo o ato administrativo deve atender, entre outros 
princípios, o da legalidade, razoabilidade. moralidade, igualdade e o da motivação, sendo de 
relevo consignar que, em sede de licitação, todos os atos da Administração devem sempre almejar 
o atendimento ao princípio da isonomia. da vinculação ao Instrumento Convocatório é da 
legalidade, consoante art. 5o da Lei 14.133, de Io de abril de 2021. que dispõe:

Al t. 5° Na aplicação desta Lei. serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
público, da probidade administra va, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade. da competividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei n“ 4.657, de 4 de Decisão de Impugnação 38080160 
SEI 14021.108407/2023-45 pg. 1 setembro de 1942 (Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro).

Com isso, cabe ressaltar que o presente Edital ao estabelecer o prazo de entrega de 
05 (cinco) dias uteis. não ofende o disposto na Constituição Federal, uma vez que, a 
Administração Pública busca selecionar a proposta mais vantajosa, atendendo assim o 
INTERESSE PÚBLICO.

Todavia, não é de forma alguma objetivo desta Administração Municipal alijar 
licitantes, pelo contrário, todos os procedimentos visam garantir os princípios basilares da 
licitação pública, tais como a isonomia, competitividade, legalidade e eficiência.

Importante destacar, que os itens, objeto deste pregão, são itens de extrema 
necessidade para manutenção diária do funcionamento escolar, A demora e/ou atraso na entrega 
nos produtos, podem resultar em perdas irreparáveis nos atendimentos aos estudardes professores, 
consequentemente aos demais servires e usuários das unidades escolares da rede municipal de 
ensino.

Diante disso, através da Secretaria de Educação, foi solicitado URGÊNCIA, na 
aquisição destes produtos, para garantir de imediato, o atendimento na rede de ensino municipal.

Posto isso, é possível justificar a solicitação do prazo exigido de até 05 (cinco) dias 
uteis para a entrega dos produtos, uma vez que, serão utilizados para as devidas necessidades que 
venham a surgir, assim como as necessidades preventivas na aquisição destes.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N* - VILA VIANA
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Considerando que alguns desses locais de atendimentos, estão com falta de alguns 
equipamentos, não sendo possível a garantia a prestação de serviço públicos de qualidade como 
deve ser, pela falta destes produtos, e a demora na entrega causaria prejuízo para Administração 
Pública e aos usuários desses produtos.

Dessa forma, os prazos estipulados no edital não visam limitar a participação dos 
licitantes, nem ferem os princípios norteadores do sistema jurídico vigente, mas buscam atender 
o interesse público primário, que alcança o interesse da coletividade e possui supremacia sobre 
o particular.

Na quebra de uma carteira escolar, não há como o município aguardar 20 dias ou 
mais, deixando assim de atender o interesse da coletividade da população de Formosa da Serra 
Negra, do bem comum social e principalmente da Educação municipal, quando for o caso de 
urgência de reposição de carteira, para as escolas municipais.

Neste sentido, cabe citar o pronunciamento de todos os tribunais nacionais, inclusive 
do próprio Tribunal de Santa Catarina:

A licitação, procedimento anterior ao contrato 
administrativo, tem como princípio basilar a vinculação ao 
instrumento convocatório, que é lei interna do próprio certame e, 
por isso, deve ser cumprido em sua totalidade, é através dele que 
ficam estabelecidas as regras para o posterior cumprimento do 
contrato, faltante um item exigido pelo edital, inabilita-se o 
proponente. (...) o princípio da isonomia deve ser interpretado de­
forma sistêmica ao princípio da vinculação do edital, pois este 
estabelece as regras do certame e aquele garante, dentro da própria 
licitação, a justa competição entre os concorrentes, a isonomia não 
deve ser tratada única e exclusivamente como

direito dos licitantes, mas também como um 
conjunto de deveres e limitações impostas pelo próprio edital. 
(Tribunal de Justiça de Santa Catarina, MS n." 98.008136-0, Rei. 
Des. Volnei Carlin, j. 14.08.02)(grifo nosso).

Importante ainda elucidar, que é dever do Administrador 
Público garantir contratação vantajosa a fim de que seja preservado o 
interesse da coletividade, haja vista que tal interesse sempre vai se sobrepor 
ao interesse de particulares.

Dessa forma ficou clara a importância do poder da discricionariedade pelo exercício 
da administração, que assegura a concretização dos interesses públicos. Em seara de doutrina, 
leciona Meirelles (2005, p.J19):
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"[...] mesmo para a prática de um ato discricionário, o 
administrador público, deverá ter competência legal para praticá-lo; 
deverá obedecer à forma legal para a sua realização; e deverá atender à 
finalidade lega! de todo ato administrativo, que é o interesse público."

A impugnante supra demonstra interesse em inovar requisitos legais já definidos, no 
entanto, frisa-se que a Administração Pública DEVERzÁ estar plenamente vinculada ao edital, 
bem como esse faz lei entre os participantes do certame, estando vedado o julgamento objetivo 
das propostas, bem como inovações repentinas apenas para atender ao interesse particular de 
determinado participante, entrando em desacordo com os princípios da legalidade, 
impessoalidade e moralidade administrativa.

Por todo o acima exposto, afirmamos tecnicamente que as especificações, bem como 
prazos foram definidas com o objetivo de atender às necessidades da Secretaria de educação e 
que tal alteração, nesse momento, importaria em prejuízo ao município que teria de adiar o 
processo licitatório, que nesse momento e pelas fundamentações expostas, são urgentes e 
necessárias da manutenção plena execução das atividades administrativas no município.

Por fim em apreciação ao pedido apresentado pela referida empresa quanto ao Edital, 
constata a desnecessidade de proceder à revisão dos pontos levantados pela impugnante, não 
reconhecendo irregularidades.

IV-DA CONCLUSÃO

Após análise e com base na fundamentação supra, decido conhecer a presente 
impugnação e, no mérito, INDEFERIR a impugnação em epígrafe interposta pela empresa 
LAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA, CNPJ sob o n° 02.678.428/0001-13. mantendo-se o 
prazo estipulado no Termo de Referência Anexo do Edital.

Formosa da Serra Negra - MA, 23 de abril 2024

EDSOMAR BRANDAO DE SA 
Secretário Municipal de Educação
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